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FINALIDADE

Intervencao em Area de Preservacao Permanente — APP, em area urbana ou rural, sem supressao de fragmento de vegetacao nativa ou com supressao de
vegetacdo em estagio pioneiro, espécies exoéticas ou arvores nativas isoladas, e cuja soma das intervengdes na APP néo ultrapasse 1.000 m2 por propriedade,
para Implantacdo de pontilhdes e travessias.

; e, Manutencéo, melhorias e/ou ampliagdo de obras publicas ja instaladas.

IDENTIFICACAO DO INTERESSADO

Razéao Social/Nome CNPJ/CPF
Prefeitura Municipal de Cajati 64.037.815/0001-28

IDENTIFICACAO DA PROPRIEDADE

Denominagéo do imével
Travessia Aérea Dr. Pierre

Nome/Razéo Social do proprietario CPF/CNPJ do proprietario
Prefeitura Municipal de Cajati 64037815000128
Logradouro NUmero Complemento

Rua Dr. Pierre H. Geisweller

Bairro CEP Municipio
Centro 11950000 Cajati
Documento comprobatério de posse Municipio / Namero do Cartério / Matricula ou Transcrigao
Tipo do imovel Latitud Lonaitud
atitude ongitude
URBANA /00 Posicionamento
Area(ha) do imével Geografico
0.0152 -24.730515711307344 -48.11179410976754

DADOS DA AUTORIZACAO

Intervencdo em Area de Preservacdo Permanente — APP, em area urbana ou rural, sem supresséo de fragmento de vegetacéo nativa ou com
supresséo de vegetacdo em estagio pioneiro, espécies exdticas ou arvores nativas isoladas, e cuja soma das intervencdes na APP néo ultrapasse
1.000 m2 por propriedade, para Implantacédo de pontilhdes e travessias.

. e, Manutenc&o, melhorias e/ou ampliacdo de obras publicas ja instaladas.

Area total autorizada:

Extensdo: 19.0 m
Largura: 8.0 m
Area: 152.0 m?

Arvores Nativas Isoladas:
Quantidade total de arvores a serem cortadas: 0

A presente autorizacéo foi concedida com base nas informacdes declaradas pelo solicitante, estando condicionada ao atendimento das exigéncias técnicas
abaixo, quando couber.

1. Durante a realizag8o da intervencdo em Area de Preservagdo Permanente - APP deverdo ser adotadas as boas préaticas para evitar o carreamento de solo
ou residuos para os corpos d'agua e danos a arvores ou a vegetagao nativa, cujo corte nao esteja autorizado.

2. Esta autorizagao esta condicionada a obtengéo da outorga de direito de uso emitida pelo DAEE, caso haja intervengdo nos recursos hidricos.

3. Alintervencéo néo podera implicar em corte de fragmento de vegetacéo ou impedir a recuperagdo natural da area.

4. Este documento néo permite o escoamento da madeira cortada para fora dos limites da propriedade

5. Ap6s a implantacéo pretendida a area devera ser mantida livre de residuos da construgéo civil e materiais alheios a vegetacéo oriundos da intervengao.

6. O corte de vegetagdo ou intervencdes na area somente podera ocorrer com a anuéncia do proprietario.

7. A presente Autorizacéo refere-se especificamente ao endereco e a atividade descritos nos campos 'ldentificacéo da Entidade’ e 'Caracteristicas do Projeto'.
8. A presente autorizagdo ndo comprova a dominialidade do imével

. Os dados e declaragdes constantes desta autorizacdo séo de responsabilidade do solicitante.

10. Esta autorizagéo deverd, obrigatériamente, permanecer no local da atividade para fins de fiscalizacéo.

11. A presente autorizagao foi concedida com base nas informagGes declaradas pelo interessado e néo dispensa nem substitui quaisquer Alvaras ou
Certid6es de qualquer natureza, exigidos pela legislacéo federal, estadual ou municipal.

12. Conforme disposto na Resolugdo SMA 58/2009, antes do inicio da intervengdo ora autorizada, devera ser afixada na propriedade, na testada do terreno
voltada para a via de circulagéo, placa com tamanho minimo de 1,50m x 1,70m, com fundo branco e letras pretas, visivel ao publico durante a execugéo da
intervengéo, com o nimero e data de emissdo da autorizacéo.

13. Em caso de necessidade de instalagio de muro ou cerca na propriedade ou de implantagdo de pontilhdes ou travessias em Areas de Preservagéo
Permanente, deverao ser previstas passagens de fauna silvestre, cujo transito ndo podera ser impedido de modo algum.
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14. A néo observancia do estabelecido na presente autorizagédo podera acarretar as seguintes penalidades: multa, embargo, apreenséo do produto da
infragéo, cassacéo de autorizacéo, representacdo do profissional responsavel perante o conselho de classe profissional e dentncia ao Ministério Publico
(Curadoria do Meio Ambiente) sem prejuizo das demais penalidades previstas em Lei.

15. A partir da obtengéo desta Autorizacéo, as pessoas fisicas ou juridicas que desenvolvam atividades potencialmente poluidoras e/ou Utilizadoras de
Recursos Ambientais (https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf) deverdo se inscrever no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP) e manter esse cadastro valido no IBAMA.
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